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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000021/2023  
Processo:  9746-00 2023
  
  

Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 21/2023, de autoria do nobre Vereador Antônio Santos de
Aguiar que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar transporte sanitário de pacientes
com câncer e doença renal crônica e dá outras providências.".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação.

Diante da manifestação da Douta Douta Procuradoria, não vislumbro qualquer
irregularidade na matéria em questão, considerando-a legal e constitucional, razão pela qual, aprovo
sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 06 de março de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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